
Ação: 	2.229 — Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde — CIS 

Fonte do Recurso: 
	

Próprio 

Elementos de Despesas: 

337041: 	Contribuições 	 R$ 255.000,00 

Trabal 	o para o povo - Gestão 	- 2016 

      

Recebido em IS /54/,4 LEI N° 4823/2015 

Horário  c z xstwv\...  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 - 	 '  I  

‘Q/ 	 1:-. ! ft  "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 
bana 	 i ana D'Arc ms 	11821/2014, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014, E DÁ OUTRAS 

Secretaria da Câmara Municipal 	ROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, JEFFERSON 
GONÇALVES MENDES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os itens 14 e 15 do art. 1° da Lei n° 4.821/2014, de 22 de 

110 	
dezembro de 2014, que autoriza a concessão de Subvenção Social/Auxílios e 
Contribuições às entidades sem fins lucrativos que menciona, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"02.06 — Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

02.06.01 — Fundo Municipal de Saúde 

14— Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) — Recurso Próprio/Saúde 

15 — Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Atendimento de 

Urgência e Emergência e Ações de Educação Permanente em Urgência e Emergência da Macro Sul 

(CISSUL) 

i Ação: 	2.345 — Manutenção do CISSUL 

Fonte do Recurso: Próprio/Saúde 

Elementos de Despesas: 

317170: 	Rateio pela Participação em Consórcio Público 

337170 	Rateio pela Participação em Consórcio Público 

447170 	Rateio pela Participação em Consórcio Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37.540-000 
Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil 
Telefone: +55 (35) 3473-3200 

R$ 19.000,00 I 

R$ 94.300,00 

www.santaritadosapucai.mg.gov.br  



o para o povo - Gestão 

Jeffer 	• alves Mendes 

refeito Municipal Sec. Mun. de Adm. Recursos Humanos • 

• 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí, 10 de fevereiro de 2015. 
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